
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DELICITAÇÕES

Edital de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 028/2024
LICITAÇÃO N° 000011/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO

ÓRGÃOREALIZADORDO CERTAME:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

RUA CÔNEGO FIRMINO CAVALCANTE, S/N - CENTRO - ALAGOA GRANDE - e-mail:
setordelicitacaoag@.gmail.com.

OÓrgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ n.° 08.753.2004/0001-05,
doravante denominado simplesmente ORC, toma público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizaratravés da Pregoeira Oficial do Município, Senhora Idalice Cristina
Pontes Cavalcante, assessorado por sua Equipe de Apoio, às 11:30 horas do dia 18 de
novembro de 2024, no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n®
00011/2024, tipo menor preço por item, tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal n®. 14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006, Lei Complementar
n" 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Municipal n® 11/2023, conforme os
seguintes procedimentos e critérios a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para
aquisição parceladade gêneros alimentícios.

1.0 DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para
atender as necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolare do EJA NovasTurmas
e dos programas sociais geridos pela Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de
Alagoa Grande, de conforme especificado no Anexo I deste Edital.

2.0 DO LOCAL, DATA E INFORMAÇÕES INICIAIS

2.1.A sessão pública para recebimento dos envelopes contendo a proposta de preços para
fornecimento dos gêneros alimentícios objeto desta licitação e a documentação relativa à
habilitação, será realizada no site: www.bnc.org.br. às 11:30horas, horário de Brasília, do dia
18 de novembro de 2024.

2.2. A disputa de lances terá início às 12:00 do dia 18/11/2024, horário de Brasília.

2.3. O licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o
recebimento, atentando também parao início da disputa.
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2.4. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a Sessão Pública,
observarão, rigorosamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2.5. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consulta
através do próprio sistema no campo "mensagens", ou pelo e-mail:
setordelicitacaoag@gmail.com. As consultas serão respondidas diretamente no site:
www.bnc.org.br. no campo "mensagens", nolink correspondente ao edital.

2.6. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da
informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.

2.7. O Edital será fornecido gratuitamente pelo Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Alagoa Grande, no horário das 08:00 às 12:00 horas, até o dia 15/11/2024, mediante solicitação
da empresa interessada, podendo ser obtido também através do Portal da transparência do
Município, no site do Tribunal de Contas do Estado daParaíba e no site: www.bnc.org.br.

3.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas para atender a esta licitação serão pagas com recursos das seguintes
Classificações Orçamentárias:

02.060.12.361.0905.2114-339030, 02.060.12.366.0910.2125-339030,
02.080.08.241.0913.2219-339030, 02.080.08.241.0913.2220-339030,
02.080.08.244.0913.2135-339030, 02.080.08.244.0913.2257-339030,
02.080.08.244.0916.2134-339030, 02.080.08.244.0921.2217-339030 e
02.080.08.244.0922.2218-339030 - Material de Consumo. Fontes de Recursos: PNAE, EJA,
CREAS, CRAS, SCFV,PBF, FMAS,FPM, ICMS e DIVERSOS.

4.0 DO SUPORTE LEGAL

4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n®. 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006,
Lei Complementam" 147/2014, Lei Complementam" 155/2016, Decreto Municipal n® 11/2023,
que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

5.0 DO FORNECIMENTO

5.1. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades da Administração, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partirdo recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências,
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especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos, desde
que previamente cadastrados juntoà Bolsa Nacional de Compras.

6.2. Será concedido tratamento favorecido paraas microempresas e empresas de pequeno porte,
nos limites previstos na Lei Complementar n" 123/2006.

6.3. Nãopoderão participar desta licitação os interessados:

6.3.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o
Município de Alagoa Grande-PB;
6.3.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
6.3.3. Que não atendam às condições desteEdital e seu (s) anexo(s);
6.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa oujudiciahnente;
6.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
6.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário);
6.3.7. Nesta licitação é vedada a participação de empresa era forma de consórcios ou
grupos de empresas.

7. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

7.1. O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no
edital para o recebimento das propostas.

7.2.0 cadastramento do licitante deverá serrequerido nos seguintes termos:

7.2.1. Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada à BNC -
Bolsa Nacional de Compras deverão nomeá-la através do instrumento de mandato,
atribuindo-lhe poderes para formular lances depreços e praticar todos os demais atos e
operaçõesno site: www.bnc.org.br.

7.2.2. Os participantes deverão manifestar, por meio de seu operador designado, em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências
de habilitaçãoprevistas no Edital, e;

7.2.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital,
ressaltando-se que o licitante nãodeveser identificado.

7.3. Aparticipação no Pregão sedará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

íxdÇÍ>- ^



ESTADO DAPARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DE LICITAÇÕES

7.4. O acesso do operador ao pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia
definição de senha privativa.

7.5. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes aopregão eletrônico.

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oudesuadesconexão.

7.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: WhatsApp (42) 3026-4550, ou através daBNC - Bolsa Nacional deCompras OU pelo
e-mail contato@bnc.org.br.

7.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efehiada diretamente ouporseurepresentante, nãocabendo a Bolsa Nacional
deCompras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes deuso indevido dasenha, ainda
quepor terceiros;

7.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no (ANEXO VII) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta micial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o
regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito às
prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006;

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da Equipe de Apoio, que terá, em
especial, asseguintes atribuições:

8.1.1. Conduzir a sessão pública;

8.1.2. Receber, examinar e decidiras impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraçãodesses documentos;

8.1.3. Verificar a conformidade da proposta emrelação aos requisitos estabelecidos no
edital;

8.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;

8.1.5. Verificare julgar as condições de habilitação



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETORDE LICITAÇÕES

8.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentosde habilitação e sua validadejurídica;

8.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
competente quando mantiver sua decisão;

6.1.8. Indicar o vencedor do certame;

8.1.9. Adjudicar o objeto,quando não houverreciurso;

8.1.10. Conduziros trabalhos da equipe de apoio; e

8.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor
a sua homologação.

8.2.0 Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores
do órgão ouda entidade, a fim desubsidiar suadecisão.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA EDOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapade enviodessadocumentação.

9.2. O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O licitante será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suaspropostas, lances e documentos de habilitação.

9.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chavede acesso e senha.

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § T da Lei Complementarn° 123, de 2006.

9.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desuadesconexão.

9.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos dehabilitação anteriormente inseridos no sistema;
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9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

10. DO PREENCfflMENTO DA PROPOSTA

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dosseguintes campos:

10.1.1. Para julgamento será adotado tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento
POR ITEM, observadas as especificações técnicas, marcas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital;

10.1.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo deReferência - Anexo I.

10.1.1.2. Deverá contera Marca de cadaitem;

10.1.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável prazo de
validade, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso.

10.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciáríos, trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com transporte e entrega e
quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente no fornecimento dos bens.

10.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.

10.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.
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11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, desde que
contenhamvícios insanáveis ou não apresentemas especificaçõestécnicas exigidas no Termo de
Referência.

11.2.1. Tambémserá desclassificada a propostaque identifique o licitante.

11.2.2. À desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11.2.3. A não desclassificação daproposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado noregistro.

11.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar
conectados aosistema para participar dasessão de lances.

11.5.2.0 lancedeveráser ofertado pelo valorPOR ITEM.

11.6. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regrasestabelecidas no Edital.

11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelosistema.

11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entreos lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta quecobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (Ura centavo).

11.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugarpelo sistema.

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

11.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, emprolda consecução domelhor preço.

11.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada à Autoridade
Competente.

11.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão mformados, emtempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

11.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances.

11.18. Quando a desconexão dosistema eletrônico para o Pregoeiro persistir portempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

11.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerácom o valor de sua proposta.

11.21. Em caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostasempatadas.

11.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

8
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11.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

11.22.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos nesteEdital e já apresentados.

11.23. Após a negociação do preço, o Pregoeh-o iniciará a fase de aceitação e julgamento final
da proposta.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

12.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor daproposta do licitante mais bemclassificado.

12.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame emrelação ao licitante melhor classificado.

12.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

12.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente seráutilizado acaso o melhor colocado nocertame nãoassine o contrato.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro exammará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado paracontratação neste Edital e emseus ^exos.

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequivel.

13.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos msumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da Ucitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
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13.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema coih, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

13.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazode 02 (duas)horas, sobpenade não aceitação da proposta.

13.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada dolicitante, formulada antes de findo o prazo, e formahnente aceita pelo Pregoeiro.

13.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, além de outras mformações que
permitam identificar as especificações do Edital, sujeitos á apreciação de parecer
técnico, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob penade nãoaceitação da proposta.

13.7. Sea proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, naordem declassificação.

13.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chat" a nova data
e horário paraa suacontinuidade.

13.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital.

13.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderánegociar com o licitante para que seja obtidopreçomelhor.

11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

13.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame oua futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
nittDs://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

14.1.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica daqual seja sócio majoritário.

14.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude porparte das empresas apontadas noRelatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

14.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

14.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

14.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
porfalta decondição departicipação.

14.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação daproposta subsequente.

14.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

14.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvoaqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pelapróprianatureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

14.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DELICITAÇÕES

14.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fms de habilitação:

14.6. Habilitação Jurídica:

14.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo daJunta Comercial da respectiva sede;

14.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.DortaldQempreendedor.gov.br:

14.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seusadministradores;

14.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com
averbaçao no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,
filial ouagência;

14.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

14.6.6. Nocaso de cooperativa: atade fundação e estatuto social emvigor, com a atada
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Conoiercial OU inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridícas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n"5.764, de 1971;

14.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

12.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

14.6.9. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de
identificação com foto e do Cadastro de PessoaFísica (CPF), do(s) responsável (is) da
empresa;

14.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DELICITAÇÕES

14.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.7.2. Provade regularidade fiscal perantea Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

14.7.3. Provade regularidade como Fundo de Garantia do Tempode Serviço (FGTS);

14.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lein" 5.452, de 1" de maio de 1943;

14.7.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante;

14.7.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
estaapresente alguma restrição, sobpena de inabilitação.

14.8. Qualificação Econômico-Financeira:

14.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e/ou Concordata
expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de
entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou dentro doprazo devalidade constante no documento.

14.8.1.1. Só será permitida a participação de empresas emrecuperação judicial e
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo
juízo da recuperação,que ateste a aptidão econômica e fmanceira para o certame.

14.8.2. Além da Certidão negativa de falência ou concordata as empresas deverão
também apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos
pelo PJe (processos judiciais eletrônicos de T e 2° graus), quando explicitamente
excluídos na certidão exigida no subitem 14.8.1.

14.8.3. As empresas sediadas em Comarcas que não emitam a Certidão negativa de
falência ou concordata, era meio físico, deverão apresentar a Certidão Negativa de
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Falência referente aos processos distribuídos pelo Pje (processos judiciais eletrônicos
de r e 2° graus), exclusivamente.

14.8.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios
sociais da empresa, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na Junta Comercial do Estado, que comprove a boa situação fmanceira da
Empresa, vedada a suasubstituição porbalancetes oubalanços provisórios; ou

14.8.5. Um dos seguintes documentos, se microempresa ou empresa de pequeno porte,
quando desejar osbenefícios daLei Complementar n® 123/06:

a) Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo
SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal;

b) Quando não optante pelo simples nacional: Declaração de Imposto de
Renda ou Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado Econômico do
exercício, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos
incisos I e n, do artigo 3°, daLei Complementar 123/06, ou ainda, comprovante
dacondição deME ou EPP expedido pela Junta Comercial.

14.9. Qualificação Técnica:

14.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento
pertinente ecompatível com oobjeto da licitação (Atestado(s) de Capacidade Técnica)
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado para
ambos contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e quantitativos executados.

14.9.2. Alvará de Licença e Localização para Funcionamento e/ou declaração da
Prefeitura do local da sede da Firma, informando que a mesma funciona no endereço
mencionado nos documentos.

14.10.Das Declarações:

14.10.1. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de
menores conforme as disposições contidas no art. 7,XXXIII daConstituição Federal de
1988, de acordo com o modelo do ANEXO VI deste edital, assinada por sócio,
dirigente, proprietário ou procurador do licitante.

14.10.2. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos, deacordo
com o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou
procurador do licitante, com o número da identidade do declarante.

14.11. Dos Prazos das Certidões e Julgamento da Habilitação e Prerrogativas das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
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14.11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado
vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.11.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

14.11.3. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a microempresa/empresa de pequeno porte será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

14.11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Caso o licitante remanescente apresente alguma restrição fiscal ou trabalhista, será
assegurado o mesmo prazo para regularização.

14.11.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

14.11.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

14.11.7.0 licitante provisoriamente vencedor em um item,que estiverconcorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das
sanções cabíveis.

14.11.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitaçâo recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) paraa habilitação do licitante nos remanescentes.

14.11.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

14.11.10. Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão
considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias a contar de sua emissão,
salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infira legal, ficando a licitante
responsável porjuntar a respectiva comprovação.

-f
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14.11.11. Os documentos emitidos via interaet, terâo sua autenticidade verificada nos
sites das fontes emissoras.

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

15.1. Aproposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar dasolicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ouseu representante legal.

15.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada.

15.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global emalgarismos e porextenso.

15.3.1. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o
primeiro; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estesúltimos.

15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
umresultado, sobpena de desclassificação.

15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela quenão corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

15.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

16. DOS RECURSOS

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista, se for o caso,
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende
recorrer e porquais motivos, emcampo próprio dosistema.
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16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

16.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

16.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

16.2.3. Uma vezadmitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

16.3.0 recurso terá efeitosuspensivo.

16.4.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão públicapoderáser reaberta:

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinaro contrato e/ou instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da Lei
Complementar n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamenteposteriores ao encerramentoda etapa de lances.

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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18.1.0objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Após a homologação será firmado Termo deContrato ouemitido instrumento equivalente.

19.2. A empresa vencedora terá o prazo de05 (cinco) dias úteis, contados a partir dadata de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, semprejuízo dassanções previstas neste Edital.

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do fornecedor registrado,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
seu recebimento.

19.2.2. Os prazos previstos no item 17.2 e no subitem 17.2.1 poderão ser prorrogados,
por igual período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela
Administração.

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica noreconhecimento deque:

19.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato;

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

19.4 É facultado à Administração Municipal, quando o fornecedor registrado não assinar o
contrato ou instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar contrato.

19.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

18



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DELICITAÇÕES

19.6. Na hipótese de o fornecedor registrado não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital quando da assinatura do contrato, a Administração convocará os demais
licitantes, na ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar
contrato.

19.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei n®
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos namesma Lei.

19.8.0 prazo de vigência da contratação seráde 12(doze) meses.

20. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO

20.1 O fomecimento do objeto estáprevisto no item4.

20.2 A gestão e fiscalização do contrato estão regulamentadas no item 9 do Tenno de
Referência.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA EDO CONTRATANTE

21.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 5 e 6,
respectivamente, doTermo de Referência.

22. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 10 do Termo de Referência,
anexo a este Edital.

22.2. As regras sobre eventual aplicação de reajuste estão previstas no item 11 do Termo de
Referência, anexo a este Edital.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. As sanções administrativasestão previstas no item 13 do Termo de Referência.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DEESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura dasessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
setordelicitacaoag@gmaii.com por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Cônego
Fiimino Cavalcante, s/n - Centro - Alagoa Grande - PB, CEP: 58.388-000, Sala deLicitações.
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida epublicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores àdata designada para abertura da sessão pública,
por forma eletrônica, pelo e-mail setordeliciracaoag@.gmail.com ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço: Rua Cônego Firmino Cavalcante, s/n - Centro - Alagoa Grande - PB,
CEP: 58.388-000.

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
sermotivada pelo Pregoeiro, nos autos doprocesso de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os
participantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Dasessão pública do Pregão divulgar-se-á Atanosistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação emcontrtóo, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

25.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderásanarerrosou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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25.6. Asnormas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas emfavor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse daAdministração, o
princípio daisonomia, a finalidade e a segurança dacontratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos depreparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução oudo resultado doprocesso licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente
na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia
e dointeresse público.

25.10. Emcaso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
quecompõem o processo, prevalecerá asdeste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR,
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram esteEdital, paratodos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.12.2. ANEXO II - Declaração denão emprego demão-de-obra de menor,

25.12.3. ANEXO III - Declaração que a proposta compreende a integralidade dos
custos;

25.12.4. ANEXO IV - Minutas de Contratos;

Alagoa Grande(PB), 5 de novembro de 2024.

IDALICE CRISTINA PONTES CAVALCANTE

PREGOEIRA
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ANEXO I

PREGÃO ELETRTÔNICO N® 00011/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0 - Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para atender as necessidades do Programa
Nacional de Alimentação Escolar e do EJANovas Turmas e dos programas sociais geridos
pela Secretaria deDesenvolvimento Social doMunicípio deAlagoa Grande.

2.0-JUSTIFICATIVA

2.1 A merenda escolar é item indispensável para o desenvolvimento da criança, tendo em vista
que ela representa, em muitos casos, a mais completa refeição diária dos alunos, bem como das
pessoas atendidas pelos programas sociais. Aqualidade dos produtos adquiridos é fundamental,
sendo necessários alguns cuidados nos prazos de entrega e fornecimento. Faz-se urgente a
aquisição dos gêneros que compõem a merenda escolar; o que determina a importância deste
processo licitatório.

2.2 FUNDAMENTO LEGAL - Lei n°. 14.133/2021 e nas demais normas legais e
regulamentares pertinentes ououtras que vierem a substituí-las.

2.3 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO - A quantidade solicitada foi
fixada de acordo com a necessidade apurada pela Secretaria de Educação e pela Secretaria de
Desenvolvimento Social do Município, como também, a necessidade de atender os alunos da
rede Municipal de Ensino no Município de Alagoa Grande.

3.0-ESPECIFICAÇÕES

ITEM

1

DESCRIÇÃO
Açúcar refmado de cor clara, sem
sujidades, embalados em saco de
polietileno, de 1 kg cada. Com padrão de
qualidade, com prazo mínimo de validade 1
um ano) a contar da data da entrega.

Apresentar 2 amostras na menor
mbalagem original devidamente
dentificada com rótulo, contendo todas as
Informações do produto de acordo com a
egislação vigente. A amostra deverá ser
correspondente ao produto entregue.

UNID

Kg
QUANT UNITÁRIO TOTAL

3.000 4,02 12.060,00
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2 Arroz longo e fino, beneficiado, polido,
tipo 1, em fardos de 30 kg contendo
06(seis) unidades de 5 kg cada, embalados
em sacos de polietileno transparente. Prazo
mínimo de validade 06(seis) meses.
Apresentar 2 amostras na menor
embalagem original devidamente
identificada, com rótulo, contendo todas as
informações do produto de acordo com a
legislação vigente. A amostra deverá ser
correspondente ao produto entregue.

Kg 5.225 5,14 26.856,50

3 Feijão tipo 1, macassá, sem sujidades,
embalados em sacos de polietileno
transparente. Prazo mínimo de validade de
06 (seis meses). Apresentar 2 amostras na
menor embalagem original devidamente
identificada, com rótulo, contendo todas as
informações do produto de acordo com a
legislação vigente.

KKg 1.000 8,08 8.080,00

4 Feijão tipo 1, carioca, sem sujidades,
embalados em sacos de polietileno
transparente. Prazo mínimo de validade de
06 (seis meses). Apresentar 2 amostras na
menor embalagem original devidamente
identificada, com rótulo, contendo todas as
informações do produto de acordo com a
leRÍslação vigente.

Kg 2.500 9,28 23.200,00

5 Feijão tipo l. Preto, sem sujidades,
embalados em sacos de polietileno
transparente. Prazo mínimo de validade de
06 (seis meses). Apresentar 2 amostras na
menor embalagem original devidamente
identificada, com rótulo, contendo todas as
informações do produto de acordo com a
legislação vigente.

Kg 895 8,28 7.410,60

6 Macarrâo espaguete com ovos, massa seca
de farinha de trigo com ovos, embalados
em sacos de polietileno, transparente,
acondicionados em fardos de 15 kg. Prazo
mínimo de validade de 1 ano. Apresentar 2
amostras na menor embalagem original
devidamente identificada, com rótulo,
contendo todas as informações do produto
de acordo com a legislação vigente. A
amostra deverá ser correspondente ao

Kg 5.000 5,14 25.700,00
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produto entregue.

7 Óleo de soja contendo 900ml cada. Prazo
mínimo de validade de 02 (dois anos).
Apresentar 2 amostras na menor
embalagem original devidamente
identificada, com rótulo, contendo todas as
informações do produto de acordo com a
legislação vigente, a amostra deverá ser
correspondente ao produto entregue.

Unid 1.500 8,08 12.120,00

8 Vinagre de 500 ml- fermentado acético e
álcool e vinho branco, em garrafa de 750
ml cada. prazo mínimo de validade de 02
(dois anos), apresentar 2 amostras na
menor embalagem original devidamente
identificada, com rótulo, contendo todas as
informações do produto de acordo com a
legislação vigente, a amostra deverá ser
correspondente ao produto entregue.

unid 350 1,74 609,00

9 Biscoito cream cracker, em caixas de
papelão com embalagens de 400g. Prazo
devalidade mínimo 1 ano. Apresentar duas
amostras na menor embalagem original
contendo todas as informações do produto.
A amostra deverá ser igual ao produto que
será entregue.

unid 2.750 3,79 10.422,50

10 Embalagem 3 em 1, dupla proteção, peso
líquido 400 g, preparados com farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico.

unid 2.750 4,46 12.265,00
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11 Embalado em embalagens de plástico
transparentes, limpos, não violados e
resistentes. A embalagem deverá conter
todas as informações sobre o produto,
inclusive sobre sua procedência,
informações nutricionais, número do lote.
Validade mínima de 6 meses a partir da
data da entrega. Pct com 500g.

Pct 8.425 1.24 10.447,00

12 Margarina vegetal, constituída de no
mínimo 60% de lipídeos, com sal, em
potes plásticos com tampa. Produzida a
partir da interesterificaçào dos ácidos
graxos, recebendo a designicação de livre
gordura trans. Deverá ter o carimbo do sif.
Prazo de validade mínimo 1 ano.

Apresentar duas amostras na menor
embalagem original contendo todas as
informações do produto. A amostra deverá
ser igual ao produto que será entregue.

Unid 1.250 4,87 6.087,50

13 Proteína texturizada escura, embalada em
saco plástico, contendo 400g em cada
embalagem. Validade mínima 1 ano.

Unid 5.000 4,97 24.850,00

14 Colorau - Deve ser constituído de matéria

prima de boa qualidade e apresentar
aspecto, cor, cheiro e sabor, característico
do produto. No máximo 10% de sal, de
acordo com as normas vigentes. Validade
de 6 meses a 1 ano, com o registro da data
de validade no rótulo. Pac com lOOg.

Unid 2.875 0,80 2.300,00

15 Condimento misto (tempero) - Deve ser
constituído de matéria prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro
e sabor, característico do produto.
Validade de 6 meses a 1 ano, com o
registro da data de validade no rótulo. Pac
com lOOg.

Pct 3.025 1,86 5.626,50

16 Doce de Goiaba - Goiabada em massa ou

pasta homogênea e de consistência que
possibilite 0 corte. Obtido das partes
comestíveis desintegradas da goiaba, com
açúcar, contendo pectina, ajustador de pH.
Isento de sujidades, larvas e parasitos, com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
acondicionado em potes de 600g,

Unid 1.000 5,22 5.220,00

•
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embaladosem caixa de papelão.

17 Sardinha em conserva, preparada com
pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido.
Imersa em óleo comestível. Acondicionado
em recipiente de folha de flandres íntegro,
resistente, vedado hermeticamente e limpo,
contendo aproximadamente 200g de peso
líquido drenado. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação e procedência, informação
nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto.

Unid 3.250 6,51 21.157,50

18 Suco concentrado sabor caju e goiaba, em
embalagem de vidro contendo 500ml cada.
Acondicionados em caixas de papelão,
contendo 12 unidades. Prazo mínimo de

validade 2 anos. Apresentar duas amostras
da menos embalagem, contendo todas as
infoimações do produto e data de validade.

cx 350 26,30 9.205,00

19 Extrato de tomate - Molho de

tomate pronto para uso! Excelente
performance de sabor, condimentação e
consistência. Feito com tomates

selecionados.

Und 400 3,60 1.440,00

20 Polpas de fintas congeladas 100% naturais
e sem nenhumtipo de conservante. Pacotes
de Ikg.

KG 1.000 8,70 8.700,00

21 Iogurte com a pureza e a qualidade Litro 1.500 4,14 6.210,00

22 Peito de fi-ango - Cortes de peito de frango
com osso, congelados, sem condimento,
em embalagens plásticas, contendo o
carimbo do sif. Validade de 60 dias.

Kg 3.500 12,58 44.030,00

23 Carne de Charque - Carne desidratada em
conserva, embalagens com 5 kg. Validade
60 dias. Contendo o carimbo do sif.

Kg 1.000 29,84 29.840,00

24 Came bovina fresca, costela acondicionada
emembalagem plástica original.

Kg 500 19,72 9.860,00
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25 Carne bovina fi-esca sem osso, segunda
categoria, acondicionada em embalagem
plástica original de 2 kgs

Kg 500 26,03 13.015,00

26 Carne bovina fresca molda, acondicionada
emembalagem plástica original de 2 kgs

Kg 750 14,29 10.717,50

3.1 O valor máximo estimado para a referida licitação é de RS 347.429,60 (Trezentos e
quarenta e sete mil quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).

4. FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

Os materiais deverá ser entregues parcelados, de acordo com as necessidades da Administração,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento

5.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto noprazo e condições estabelecidas noEdital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado oucorrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente suas os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

27



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DE LICITAÇÕES

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal.

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias oudefeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, còma devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.1.6. indicar preposto pararepresentá-la durante a execução do contrato.

6.2. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1 É admissível a fiisão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

9.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Será designado representante paraacompanhar e fiscalizar a entrega dosmateriais, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade daAdministração ou deseusagentes e prepostos.

28



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DELICITAÇÕES

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitosobservados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9.4. Afiscalização do contrato será exercida por servidor designado pelo órgão demandante.

9.5. A gestão do contrato será de responsabilidade do servidor a ser definido pelo órgão
demandante, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor a serdefinido pelo
órgão demandante.

10. DO PAGAMENTO

10.1.0pagamento de cada lote de materiais fornecidos será efetuado até 30 (trinta) dias após a
entrega, mediante processo regular e em observância às normas eprocedimentosadotados pelo
Contratante, bem como asdisposições dos Arts. 141 a 146 daLei 14.133/21, e mediante a
apresentação deNota Fiscal, juntamente com as ordens de fornecimento, através deordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

U. DO REAJUSTE

11.1. Ospreços contratados são fixos e irreajustáveis atéo término da vigência do contrato.

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o término do prazo de vigência da proposta de preços, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-I6GE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dosefeitos fmanceiros doúltimo reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defuiitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o mdice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dequalquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
entãoem vigor.
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11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

11.7. Oprazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

12.0 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato
administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei
Federais n° 14.133/21.

13.2. Com fundamento noartigo 155 da Lei n° 14.133/2021, o licitante ficará impedido delicitar
e contratar com o Município de Alagoa Grande pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo de
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações
legais, nos seguintes casos:

13.2.1 - darcausa à inexecuçao parcial do contrato;
13.2.2 - dar causaà inexecuçao parcial do contrato que cause gravedano à

Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ouaointeresse coletivo;
13.2.3 - dar causa à inexecução total do contrato;
13.2.4 - deixarde entregara documentação exigida para o certame;
13.2.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
13.2.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentrodo prazo de validade de sua proposta;
13.2.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
13.2.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
13.2.9 - fraudara licitaçãoou praticarato firaudulento na execução do contrato;
13.2.10 - comportar-se de modoinidôneo ou cometerfraude de qualquernatureza;
113.2.11 - praticar atos ilícitos comvistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.2.12 - praticarato lesivo previsto no art. 5°da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013.

13.3. O servidor autorizado pela Administração sempre que verificar indícios de cometimento
de irregularidades na execução do contrato administrativo comunicará à autoridade competente.
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13.4. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a
CONTRATADA às seguintes sanções:

13.4.1. Multa, nos seguintes termos:

13.4.1.1. Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado:
0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não
cumprido, por diadecorrido, até o limite de 10% do valor de referência;

13.4.1.2. Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias
após o vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valorglobal contratado, ou do
valor contratual remanescente ainda não cumprido;

13.4.1.3. Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir
falhas na execução do objeto contratual, acontar do segundo dia da ^ta da notificação
da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual
remanescente ainda não cumprido, pordia decorrido;

13.4.1.4. Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto
contratual, entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5
(cinco) dias que seseguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% dovalor global contratado,
ou dovalor contratual remanescente ainda não cumprido;

13.4.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou
nasLeis Federais n°s 14.133/21 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ouno
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores; 0,25% a 1% do valor
global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada
evento.

13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoa Grande pelo prazo de até 5
(cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar oufraudar naexecução do contrato, comportar-se demodo inidôneo oucometer
fiaude fiscal.

13.6. A penapecuniária de multadestina-se às hipóteses de:

13.6.1. Atrasoinjustificado na execução do contrato;

13.6.2. Inexecução total ouparcial docontrato.

13.7. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, e a multa será aplicada quando o atraso for
superior a 5 (cinco) dias.
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13.8. Asanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.

13.9. O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos
pela CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente.

13.10. Objetivando evitar danos ao Erário, ao Gestor do Município de Alagoa Grande -PB
poderá adotar medida cautelar para suspender opagamento àCONTRATADA na proporção do
valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo.

13.11. A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Gestor do Município de
Alagoa Grande-PB.

13.12. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia ede
interposição de recurso.

13.13. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do
interesse público eoprejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

14.0 - ESTIMATIVA DE PREÇOSE PREÇOSREFERENCIAIS.

14.1 O custo total estimado para a referida licitação é R$ 347.429,60 (Trezentos e quarenta e
sete milquatrocentos e vintee nove reais e sessenta centavos).

14.2 O custo estimado para a referida licitação teve como base o valor médio das cotações de
preços obtidas junto ao mercado e banco de preços públicos através do site -
www.bancodeprecos.com.br e contratações similares deoutros órgãos públicos.

15.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

PREFEITURA MUNICIPAL

02.060.12.361.0905.2114-339030, 02.060.12.366.0910.2125-339030,
02.080.08.241.0913.2219-339030, 02.080.08.241.0913.2220-339030,
02.080.08.244.0913.2135-339030, 02.080.08.244.0913.2257-339030,
02.080.08.244.0916.2134-339030, 02.080.08.244.0921.2217-339030 e
02.080.08.244.0922.2218-339030 - Material de Consumo. Fontes de Recursos: PNAE, EJA,
CREAS, CRAS, SCFV, PBF, FMAS, FPM, ICMS e DIVERSOS.
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ANEXO n - PREGÃO ELETRÔNICO N» 00011/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE; PREGÃOELETRÔNICON" 00011/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 DECLARAÇÃO denão empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos,
em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz na forma dalegislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso
ÍÒQÍIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de
1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal doproponente.

OBSERVAÇÃO: adeclaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

33



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DE LICITAÇÕES

ANEXOin - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00011/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que aproposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE; PREGÃO ELETRÔNICO N" 00011/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 -DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
Oproponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nadata
deentrega daspropostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legaldoproponente.

OBSERVAÇÃO: adeclaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO N® 00011/2024

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° Um

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALAGOA GRANDE E A EMPRESA ,
PARA FORNECIMENTO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS, CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABADCO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Alagoa
Grande, com Sede à Rua Cônego Firmino Cavalcante, s/n - Centro - Alagoa Grande - PB,
inscrita no CNPJ n° 08.753.204/0001-05, doravante denominada de CONTRATANTE,
representada neste ato pelo Prefeito Constitucional do Município, Senhor ANTONIO DA
SILVA SOBRINHO, portador do RG n" 127.658 T Via SSP/PB e CPF n.° 023.166.684-53,
residente à RuaVereador José Carlos de Vasconcelos, 193 - Vivendas do Paó- Alagoa Grande
- PB, e do outro lado a empresa , CNPJ n® , com endereço na

, representada pelo Senhor , portador do CPF n.°
, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual seregerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00011/2024, processada nos
termos da Lei Federal n" 14.133, de T de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto
Municipal n° 11/2023, Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantesestão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolar e do EJA Novas Turmas e dos
programas sociais geridos pela Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Alagoa
Grande, conforme especificado noAnexo I do Edital dePregão Eletrônico n°00011/2024.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00011/2024 e instruções do Contratante, documentos
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esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
serárealizado na formaparcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base dopreço proposto, é de R$ ( ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término davigência do contrato.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o término do prazo de vigência da proposta de preços, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas
após a ocorrência daanualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso deatraso ounão divulgação do índice dereajustamento, oContratantepagaráaoContratadoa
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento depreços do valor remanescente, sempreque este ocorrer.
Nas aferições finais, oíndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, odefinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto oudequalquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, era substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial,
parareajustamento dopreço dovalorremanescente, pormeiode termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simplesapostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124a 136,da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas serão pagas com recursos das seguintes ClassificaçõesOrçamentárias:

02.060.12.361.0905.2114-339030, 02.060.12.366.0910.2125-339030,
02.080.08.241.0913.2219-339030, 02.080.08.241.0913.2220-339030,
02.080.08.244.0913.2135-339030, 02.080.08.244.0913.2257-339030,
02.080.08.244.0916.2134-339030, 02.080.08.244.0921.2217-339030 e
02.080.08.244.0922.2218-339030 - Material de Consumo. Fontes de Recursos: PNAE, EJA,
CREAS, CRAS, SCFV, PBF, FMAS,FPM, ICMSe DIVERSOS.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento de cada lote de materiais fornecidos será efetuado até 30 (trinta) dias após a
entrega, mediante processo regular e em observância às normas e procedimentosadotados pelo
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Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, e mediante a
apresentação de Nota Fiscal, juntamente com as ordens de fomecimento, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO;
Os materiais deverão ser fomecidos de acordo com as necessidadesda Administração, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de Fomecimento

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA - Opresente contrato terá vigência a partir da data
de suaassinatura e duração até o dia 31/12/2024.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas dopresente contrato;
b-Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para ofiel fomecimento contratado;
c -Notificar oContratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto àqualidade de produto
fornecido, exercendo amais ampla ecompleta fiscalização, oque não exime oContratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida acontratação de terceiros para assistência esubsidio da fiscalizaçãocom
informações pertinentes a essa atribuição;
e- Observar, em compatibilidade com oobjeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a-Executardevidamente ofornecimento descrito nacláusula correspondente dopresentecontrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionadaao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c-Manterpreposto capacitado eidôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente emtodos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente aoContratante oua terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidadea fiscalização ou oacompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ousubcontratar, no todo ouem parte, o objeto deste instrumento, semo
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando aoContratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem asreferidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com oobjeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO
CONTRATO;
Este contrato poderá ser alterado com adevida justificativa, unilateralmente pelo Contratanteou
por acordo entre as partes, nos casos econdições previstas nos Arts. 124 a 136 esua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses edisposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,0
Contratado será obrigado aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, de até orespectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos econdições para receber oseu objeto pelo Contratante obedecerâo,
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, daLei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos eprocedimentos definidos nos Arts. 156 a163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificara
imposição de penalidade mais grave; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d- impedimento de licitar e contatarno
âmbito daAdministração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, ni, IV, V,VIe VII do caput do referido Art. 155, quando não sejustificara imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar oucontratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas mfrações administrativas previstas nosincisos VIU, DC, X, XI e Xü
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos H,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais
grave que asanção referida no§4® doreferido Art. 156; f- aplicação cumulada deoutras sanções
previstas naLei 14.133/21.
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Seo valordamultaou indenizaçãodevidanão for recolhidonoprazode 15diasapós a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, edesde queoContratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde adata limite fixada para opagamento até adata correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
comutilização da seguinte fórmula: EM =N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N=
número dedias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela aser paga; eI=índice de compensação financeira, assim apurado: I=(TX -í-100) -í- 365,
sendo TX =percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido paraa compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então emvigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD:
a-As partes contratantes deverão cumprir aLei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que éaLei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e deacordo com a boa-fé e com osprincípios do Art. 6®, daLei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas emLei.
d - Constituí atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre osdeveres, requisitos e responsabilidades decorrentes daLGPD.
e - OContratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos oscontratos de
suboperação firmados ouque venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - OContratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendoo
Contratado atender prontamente eventuais pedidos decomprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
comexceção das hipóteses do Art. 16,ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legaisou contratuais e somente enquanto nãoprescritas essasobrigações.
J - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, daLei
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13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - Opresente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial aAutoridade Nacionalde
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Alagoa Grande - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, oqual vai
assinado pelas partes epor duas testemunhas.

Alagoa Grande(PB), de de 2024.

TESTEMUNHAS PELACONTRATANTE

ANTONIO DA SILVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PELA CONTRATADA
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